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Parecer Jurídico nº 095/2024.
Assunto: Projeto de Resolução nº 02/2024 – Altera a Resolução nº 04/2017, que 
"dispõe sobre o Plano de Cargos e vencimentos da Câmara Municipal de Valinhos e 
dá outras providências".
Autoria da Mesa Diretora.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. Sr. Presidente Vereador Gabriel Bueno

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe de 

autoria da Mesa Diretora que “altera a Resolução nº 04/2017, que ‘dispõe sobre o 

Plano de Cargos e vencimentos da Câmara Municipal de Valinhos e dá outras 

providências’ ”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão 

de Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste 

parecer não tem força vinculante, sendo meramente opinativo1 não 

fundamentando decisão proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores. 

Desta feita, considerando os aspectos jurídicos passamos a análise 

técnica do projeto em epígrafe solicitado.

1 Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: “O parecer emitido por procurador 
ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a 
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na 
tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo 
que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - 
Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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Preliminarmente, quanto ao pedido de urgência o Regimento 

Interno dispõe:

“Art. 42. O prazo para a Comissão exarar parecer, sobre qualquer 
matéria, será de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da matéria pelo Presidente da Comissão, salvo decisão em 
contrário do Plenário.
(...)
§ 5º Quando se tratar de projeto em que tenha sido solicitada 
urgência o prazo máximo para a Comissão exarar parecer será 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento 
da matéria pelo Presidente da Comissão.
(...)
§ 7º Todo pedido de urgência será apreciado pela Comissão de 
Justiça e Redação, cujo parecer será submetido à apreciação do 
Plenário. 
§ 8º Rejeitado o parecer contrário à urgência o projeto será 
encaminhado às comissões competentes na forma do § 6º.
 § 9º Aprovado o parecer contrário à urgência o projeto 
prosseguirá sua tramitação normal, na forma regimental.”

“Art. 154. A Urgência dispensa as exigências regimentais, salvo a 
de número legal e a de parecer, para que determinada proposição 
seja apreciada. 
§ 1º A concessão de urgência dependerá de apresentação de 
requerimento escrito, que somente será submetido à apreciação 
do Plenário se for apresentado com a necessária justificativa e 
nos seguintes casos:
I - pela Mesa, em proposição de sua autoria; 
II - por Comissão, em assunto de sua especialidade; 
III - por 1/3 (um terço) dos Vereadores; 
IV - pelo Líder de Governo a projeto do Executivo Municipal; 
V - por Vereador, uma única vez por semestre, a projeto de sua 
autoria.
(...)

Assim, nos termos regimentais o pedido de urgência da Mesa, 

em proposição de sua autoria e acompanhado da necessária justificativa deve ser 

apreciado pela Comissão de Justiça e Redação, cujo parecer será submetido à 

apreciação do Plenário.
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No que tange à competência municipal a proposta em exame 

afigura-se revestida de constitucionalidade, pois por força da Carta Magna, os 

Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na 

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CF). 

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, 
legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como 
objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e 
garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
[...]
Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a 
legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle 
externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as 
empresas em que o Município detenha a maioria do capital social 
com direito a voto, especialmente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
[...]

      Acerca de interesse local o saudoso professor Hely Lopes Meirelles 

leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, 
essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração 
local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 
Mesmo porque não há interesse municipal que não o seja 
reflexamente da União e do Estado-membro, como, também, não 
há interesse regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, 
como partes integrantes da Federação brasileira. O que define e 
caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma 
constitucional, é a predominância do interesse do Município 
sobre o do Estado ou da União". (gn)(in Direito Municipal 
Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro e 
Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)
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No tocante à matéria o Regimento Interno desta Casa de Leis 

regulamenta as que devem ser tratadas em Projetos de Decreto Legislativo e 

Projetos de Resolução:  

Artigo 126 - Toda matéria de competência da Câmara 
administrativa ou político-administrativa sujeita à deliberação da 
Câmara será objeto de projeto de resolução ou decreto legislativo.
§ 1º. Constitui matéria de projeto de resolução:
I - destituição dos membros da Mesa;
II - julgamentos de recursos de sua competência; e
III - assuntos de economia interna da Câmara.
§ 2º - Constitui matéria de projeto de decreto legislativo:
I - fixação dos subsídios e verba de representação do Prefeito, e se 
for o caso, do Vice-Prefeito e Vereadores;
II - aprovação ou rejeição das contas do Prefeito e da Mesa;
III – outorga de títulos honorários e beneméritos; e,
IV - demais atos que independam da sanção do Prefeito.

Nesse sentido, cumpre ressaltar que a Câmara Municipal, em 

virtude de sua autonomia, possui prerrogativas próprias desse órgão (artigos 51, IV 

e 52, XIII, da CF/88), entre as quais se destacam a elaboração do regimento interno, 

a organização dos serviços internos e a livre deliberação sobre os assuntos de sua 

economia interna (interna corporis).

Sobre o tema, leciona Hely Lopes Meirelles: 

“Em sentido técnico-jurídico, interna corporis não é tudo que 
provém do seio da Câmara ou se contém em suas manifestações 
administrativas. Interna corporis são somente aquelas questões 
ou assuntos que entendem direta e imediatamente com a 
economia interna da corporação legislativa, com seus privilégios 
e com a formação ideológica da lei, que, por sua própria 
natureza, são reservados à exclusiva apreciação e deliberação do 
plenário da Câmara. Tais são os atos de escolha de Mesa (eleições 
internas), os de verificação de poderes e incompatibilidades de 
seus membros (cassação de mandatos, concessões de licenças 
etc.) e os de utilização de suas prerrogativas institucionais (modo 
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de funcionamento da Câmara, elaboração de regimento interno, 
constituição de comissões, organização de serviços auxiliares etc.) 
e a valoração das votações (In Direito Municipal Positivo, 
14ed.,SP: Malheiros, 2006, p. 611). (grifo nosso)

Destarte, a Câmara está legitimada a legislar sobre matéria 

interna corporis.

Noutro giro, verifica-se que o projeto em baila acarreta aumento 

de despesa obrigatória de caráter continuado devendo observar o disposto no art. 

16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), in verbis:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de:        (Vide ADI 6357)
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será 
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 
execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do 
art. 182 da Constituição.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
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Quanto à definição de despesa obrigatória de caráter continuado 

o art. 17 da LRF estabelece:

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios.        (Vide ADI 6357)
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 
inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 
custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado 
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido 
no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.        (Vide Lei 
Complementar nº 176, de 2020)
(...)
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo 
proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa 
com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias.       (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes 
da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais 
integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.      (Vide Lei 
Complementar nº 176, de 2020)
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao 
serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de 
pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.
§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado.

Outrossim, cumpre atentar para o disposto no art. 15 da LRF, in 

verbis:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas 
ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
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Do mesmo modo, impende ressaltar o posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal acerca da extensão da aplicação do art. 113, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) aos Estados e Municípios, 

estabelecendo a necessidade de apresentação de estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro nas proposições legislativas que criem ou alterem 

despesa obrigatória ou renúncia de receita, in verbis:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)

Vejamos algumas decisões da Suprema Corte acerca do tema: 

ADI 6118

Órgão julgador: Tribunal Pleno

Relator(a): Min. EDSON FACHIN

Julgamento: 28/06/2021

Publicação: 06/10/2021

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
FINANCEIRO. LEI N.º 1.238, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO 
ESTADO DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. A AUSÊNCIA DE PRÉVIA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA 
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI 
CONCESSIVA DE VANTAGEM OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A 
SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO. 
NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 169, § 1º, DA CRFB. O ARTIGO 113 DO 
ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE 
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI 
IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur454022/false
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JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 
DECISÃO. 
1. A jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a 
ausência de dotação orçamentária prévia apenas impede a 
aplicação da legislação que implique aumento de despesa no 
respectivo exercício financeiro, sem que disso decorra a 
declaração de sua inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta 
não conhecida quanto à suposta violação do artigo 169, § 1º, da 
Constituição Federal. 
2. O artigo 113 do ADCT estende-se a todos os entes federativos. 
Precedentes.
 3. A normas impugnadas tratam de Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores da Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado de Roraima”, instituindo mobilidade na carreira, 
prevendo cargos de provimento efetivo e em comissão, 
remuneração para o regime de plantão, progressão horizontal e 
vertical, concessão de adicionais de interiorização, de qualificação, 
de fiscalização e de penosidade, além de fixar o vencimento 
básico, e normas conexas à sua efetivação. A lei, porém, não foi 
instruída com a devida estimativa do seu impacto financeiro e 
orçamentário. 
4. Considerando que a norma produziu efeitos e permitiu o 
pagamento de verbas de natureza alimentar e considerando a 
dúvida inicial quanto ao alcance da norma da Constituição 
Federal, presentes os requisitos do art. 27 da Lei n.º 9.868/99, de 
modo que, a fim de preservar a segurança jurídica, propõe-se a 
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade a 
partir da data da publicação da ata do presente julgamento. 
5. Ação direta parcialmente conhecida e, na parte conhecida, 
pedido julgado procedente, a fim de declarar inconstitucionais os 
artigos 4º, incisos II e IV; 6º, parágrafo único; 8º; 10 a 13; 19 a 21; 
26; 28 a 30; 32 a 34; 36; 37; 39 a 49; 55 a 57; e os Anexos I a III, 
todos da Lei nº 1.238, de 22 de janeiro de 2018, do Estado de 
Roraima, com efeitos ex nunc.

ADI 6102
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. ROSA WEBER
Julgamento: 21/12/2020
Publicação: 10/02/2021
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EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
FINANCEIRO. LEI Nº 1.237, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO 
ESTADO DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – 
UERR. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E  113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. A AUSÊNCIA DE 
PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA 
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI 
CONCESSIVA DE VANTAGEM OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A 
SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO. 
NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES 
FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL 
DA AÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O 
PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. A 
jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a ausência 
de dotação orçamentária prévia apenas impede a aplicação da 
legislação que implique aumento de despesa no respectivo 
exercício financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua 
inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta não conhecida 
quanto à suposta violação do artigo 169, § 1º, da Constituição 
Federal. 2. O artigo 113 do ADCT tem caráter nacional e irradia 
obrigações a todos os entes federativos. Precedentes. 3. A Lei nº 
1.237/2018 do Estado de Roraima cria e altera despesas 
obrigatórias de forma a gerar impacto orçamentário. A ausência 
de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do 
impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 
113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica 
inconstitucionalidade formal. 4. O ato normativo, não obstante 
viciado na sua origem, acarretou o pagamento a servidores. O 
caráter alimentício das verbas auferidas demonstra a inviabilidade 
de ressarcimento dos valores. Modulação dos efeitos da decisão 
para proteger a confiança legítima que resultou na aplicação da 
lei e preservar a boa-fé objetiva. 5. Conhecimento parcial da ação 
direta e, na parte conhecida, julgado procedente o pedido para 
declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 1.237, de 22 de 
janeiro de 2018, do Estado de Roraima.
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No mesmo sentido, colacionamos recente decisão da Corte 
Paulista:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 6.459/21, DO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA – RENÚNCIA DE RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS – AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO – OFENSA AO ART. 113 DO ADCT E 
ARTIGOS 144 E 297 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL – RECONHECIMENTO. Lei nº 
6.459, de 23 de agosto de 2021, do Município de 
Pindamonhangaba, que acresce o rol de postulantes à remissão 
dos débitos tributários. Hipótese de renúncia de receita que deve 
ser acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro. Afronta ao artigo 113 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal. Norma de reprodução 
obrigatória, dirigida a todos os entes federativos. Parâmetro de 
controle concentrado de constitucionalidade (Tema nº 484 do 
STF). Necessidade de equilíbrio orçamentário que se estende a 
todos os entes federados, e com maior intensidade nos 
Municípios, que possuem alternativas menores de receita. 
Existência de vício formal. Inconstitucionalidade reconhecida. 
Ação procedente. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2198483-73.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Décio Notarangeli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 08/02/2023; Data de 
Registro: 09/02/2023)

Destarte, consoante entendimento jurisprudencial o art. 113 do 

ADCT aplica-se a todos os entes da federação, sendo requisito de validade formal de 

leis que criem despesa a instrução da proposta legislativa com a estimativa do 

impacto financeiro e orçamentário.

In casu, consta do processo legislativo estudo de impacto 

orçamentário-financeiro elaborado pelo Departamento de Finanças da Câmara (fls. 

04/33) e declaração do ordenador de despesas (fl. 39).

Noutro aspecto, considerando que a análise do projeto restringe-

se ao quantitativo de cargos de assessoramento, cumpre atentar para as decisões 
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do E. Tribunal de Contas que vem julgando irregulares as Contas da Câmara 

Municipal de Valinhos, vejamos as já transitadas em julgado:

TC-004591.989.21-5 (ref. TC-005636.989.19-6)- Contas 2019.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTAS ANUAIS. CÂMARA 
MUNICIPAL. DESACERTOS NO QUADRO DE PESSOAL. EXCESSIVO 
NÚMERO DE CARGOS EM COMISSÃO, MUITOS DOS QUAIS SEM 
ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. NÃO 
PROVIMENTO.

TC-005295.989.18-0
 EMENTA: CONTAS ANUAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALINHOS. EXERCÍCIO: 2018. IRREGULARIDADE. 
Elevado número de cargos no quadro de pessoal. Não 
atendimento ao inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal. 
Irregularidade das contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar n° 709/93. Votação unânime.

TC-00006250.989.16-7
EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. JULGAMENTO PELA 
IRREGULARIDADE.
Excesso de cargos em comissão no quadro de pessoal. Não 
atendimento de recomendações e contrariedade ao disposto na 
Constituição Federal, em seu artigo 37, incisos II e V.

TC-005060.989.16-7
EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. EXERCÍCIO 2016. 
QUADRO DE PESSOAL. EXCESSO DE CARGOS EM COMISSÃO COM 
ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS, BUROCRÁTICAS. REINCIDÊNCIA. 
PAGAMENTO DE ADICIONAL INDEVIDO. IRREGULARIDADE. 
MULTA.

TC-000755/026/15
EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. COMPETÊNCIA 
2015. CARGOS EM COMISSÃO. EXCESSO. ATRIBUIÇÕES 
DESCONEXAS DAS FUNÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
ASSESSORAMENTO. EXONERAÇÃO, PAGAMENTO DE VERBAS 
RESCISÓRIAS E RECONTRATAÇÃO EM DIMINUTO ESPAÇO DE 
TEMPO. REINCIDÊNCIA A DESPEITO DE RECOMENDAÇÃO DA 
CORTE EM EXERCÍCIOS PRETÉRITOS. PROVIDÊNCIAS 
ADMINISTRATIVAS INÓCUAS. PAGAMENTO DE ADICIONAL DE 
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ESTÍMULO. GRATIFICAÇÃO DIVORCIADA DOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA RAZOABILIDADE, DA MORALIDADE E DO 
INTERESSE PÚBLICO. IRREGULARIDADE. RECOMENDAÇÕES. 
MULTA. CÓPIA AO MP.

Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende 

aos preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo 

único do art. 59 da Constituição Federal.  

 Ante todo o exposto, conclui-se que se trata de matéria interna 

corporis de competência privativa da Câmara, verificando-se observância ao 

disposto no art. 113 do ADCT e na Lei de Responsabilidade Fiscal. Contudo, ressalta-

se entendimento da Corte de Contas pela irregularidade do quantitativo de cargos 

comissionados do quadro de pessoal desta Edilidade. Sobre o mérito, manifestar-

se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 03 de abril de 2024.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa                              Tiago Fadel Malghosian
Procuradora - OAB/SP 308.298                               Procurador - OAB/SP 319.159

Assinatura eletrônica                                               Assinatura eletrônica
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